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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA O TRABALhO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

PrOC.JCJ - 
Goi(nia Co. 

. ..........IhCLAMANTJ 	&b sti -  irtin Scuz 

AUTUAÇÃO 

Aos 	8 dias do ms de 	.j2flei. (le JÇ) 	63 
na secretaria da Junta de Conciliação e 	Julgamento 	de Goiftnia 	autuo a reclamação 

...........................que segue, 

Chefe da Secretaria 



* r  WRI WN  

Erre0 Sr. Dr 0  Juiz Presidente c1 
A 

de Goianl. 0  
•Iunt 	 t e Julgament 

D 

1............ 
N 6 

. uYvA o TRÃ8LHO 

D-i7, SE13L.STISL ILTIITS 	Lrasileio 
maor, digo, serrador, residente e domiciliado nesta Capital, atra — 
vs do Sindicato dos Trabalhadores na Indistria de Serraria e Move 
de Madeira do Estado de Golas onde 4 sinulcalizado, pelo advogado, - 
abUxo-assinado, que, vem, mui respeitosamente frente a V. Excia, o 
ferecer aço Reclamatria contra a firma SERRARIA PAULISTA" sedia.. 
da Rua 23'(, n9502 — Vila Coimbra e assim o faz pelos ratos e fun... 
damentos seguintes: 

Que, rol admido pela Reclamaaa em . & ie Outubro.. de 
19ol e despedido Injustamente e sem o competente aviso prvio em ].'( 
de novembro de 1962; 

Que, o aviso prv10 integra tempo de casa e o saik 
rio do Reclamantê era de Cr$1Z,000,00 mensais; 

ue, trabalhava extraordinariamente sem, contuao r 
ceber sendo que no ms de novembro de 1901 trabalhou 58 horas, Deze 
bro 45. 9  Janeiro bLI., fevereiro 521  março 66, abril 46, maio bb, jun 
ho 58. julho 33, Agasto 05, Setembro 95 outubro L4 e novembro 25 t2 
talizando 731 horas; 

Que, trabalhou nos feriados de 2/11/bi,15/11/61 e 
21/)3/bl e mais na sexta feira Santa sem receber; 

Que, sua despedida foi motiáda por ter reclamado — 
Na Secretaria do Trabalho e Previcincia 5oclal de uma suspnso que 
reputou injusta. 

DO .tiXPOST0, com funcLamento nos artigos 132,"a", 477, 
478, 48'(, 1Q da C O LOT 0  Lei nQ 005  e Lei nQ 4090 requer, respeitos 
mente a notificaço da Reclamada para comparecer em audinc1a a ser.. 
prviamente designada, conteste a obrigaço, se quizer, sob pena de.. 
revelia e, afinal, condenado no pagamento aas parcelas seguintes: 
Indenlzaç.o (huxn ano ae casa)..........0.,. Cr$ 12.000,00 
Aviso Prévio (deixou de olerecer),,,e.,,.,,. Cr$ 12.000,00 

dP 

90200,00 
Sala?rios, Retidos ( ao sair deixou de receber 

Cr$3.000,00 )...00.00..04 Cr$ 3000,00 



Á 

(total de 131 horas),,.. 	cr 414.220 1 00 
( 4 	 Cr$ 1.600,00 Abono de tq (11/12 avos) 

Cr$ 93020,00 
otestae por tod os meloa de provas em direi 

to permitidas, depoimento pessoal do Reclamado, testemunhas, etc. 

Ainda, pelo pagamento, em audlnc1a, das parcelas 
cOnrespondees a sa1rjos sob pena do pagamento em d6bro 	"exví't do artigo 467 da C.L.T. 

Nestes trmos, 
P. deferimento. 

Go1nla,)  26 de Dezembro de 1962. 

~rA «'\ 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABA:LHO 

Junta dè Conciliação e julgamento de Goiânia 

C E RT 1 D Z o 

Certifice que fcl desivnedr ,  c ia 22 Ce janeire 
de 1963, as iL hcrs, pr a realizaçac da audiencia, e que ne 
ta dnta fi nctif1cia :essç]jen -  a rc1arnnte dc dia d•pn 

Goirdi, 8 de jrnirc 	1963 

0 	Chefe c1 p SecretarL 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

NOT IF ICAQ A 0 
Serra ria Paulista 

Sr .............. ................................................................... ........................ ............................ ........... ....... 

- 	 nlada por 

e1a preenfe fica 2• e, nolificado a comparecer perce 

e$fa 	 Gonciliação e 3ulgaenlo, 	 9, no dia .................de 

.......de 	196................................................................................................, 	a 	audiência 

relaliva a reclama çãomconrfanfe da cópia anexa. 

fe&$a audiência deverá T,2. S. oferecer as provas que julgar 

necer&jriar, conslanfes de dccumenlos ou leslemunha,s, esfas no maximo de 5 (rês). 

O não com parecimenfo de 	e. á referida audiência impor 

fará no julgamenl o da querfão á sua revelia, e na aplicação da pena de con 

fi&ão, quanlo a mal êria de falo. 

8 	j.noirc 	 3 
oíânia. .................de.........................................................de 	796........... 

C E R T 1 
CHEFE DA SECRE17ARIA 

? 

	

Certificc que,nest a dta, fi. epedi 	, prescnte 
ntific.çc pe1 r istrdó Pt1 n 7.2OLi,, cem(Ar). 

Secretrrie c1p Jimt d e Cencilir 	e Ju].fncnt1c 
Gc- em 8 dc jneirc de 1963. 

Chefe d Secretrj 



- J. - J. T. Junta de Conciliação e Julgamento de Goiânia 
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AIPA -"3 AUT)I.NCIANO PROCSS0 DE 

Aos vinte e dois dias dc) ms de janeiro do ano de mil nove 

centos- e sessenta e trs, nesta cidade de Goinia, s 14 hora , 
estando aberta a audincia da Junta de Concí1iaco 	Julai-nen 

to desta cidade, na sala de audincias, i Praça Civica, n. 9, 
com a presença do Dr. Juiz Suplente, Dr. Nessias de Souza Cos 

ta e dos vogais que abaixo assinam, foram, por ardem do Sr. - 

Presiden -  e, apregoados os ltttjzantes SEBA3TIO NA LTdS SOUE-, 

reclamante e SERRARIA PAULISTA, reclamedo. 

Presente apenas o reclamante, acomoanhado de seu advop:ado 

Dr. Victor Goinçalves e ausente o reclamado. ] -a virtude de o r - 

clamado no ter sido regularmente notificado, per enexistir 

nos autos o AR, foi adiada a audincia para o dia 6 de março 

prximo, s 13 horas e 30 minutos, dela ficando ciente o recl - 

mante, devendo o reclamado ser notificado atravs do Sr. Ofi-
cial de Justioa. Determinou o Sr. Juiz Presidente que se ofi-

ciasse ao Sr. Diretor Regional doepartamentG deCorreios e 

2elegrafos solicitmndo infoes a ,tespeito do r/.Ágistrado - 

postal n. 7. 204 com AR,ndaandoia1 a, ,%í que f o i o - 
ic asmo recebido pelo e reio; a da 	da/ 'trg; nome do carte 	- 
o que faz a zona 	ent gacorpponcia e por qual rio 

tive no foi dcv vid- a - 	Ju-a o,ziisc de recebimento. 
E, para constar e 	 Oficial de 
Justiça, lavrei a 	ente,Ába/que vai assinada pel9.,. Jui 
Presidente e relos Srs.,,o1é 

u) Yr £dente -- 

m 
o-ah íiipregad es 

Voa1 dos i1iprega 

C R TI D O 

Certifico e dou fe que nesta data, Gmpa±eceu or. 

Jose Parques, proprietario da firma nada-Serrari/Pau-

lista, sendo notificado do adiamortø'da aui&n,ara o - 

dia 6 (seis) de março de 1963, Í'i ,4b/minutos. 
Goinia, 22 de janei 	 3- 



HT 

23 	janeiro 	1963 

xrno. Sr. ir,tor: 

3zi 8 do corr4ntd mis. foi expedido à ,rnpr 

sa serraria Paulista, sita 	ua 237, flQ  502, Vi1, CoiLbr*, 

p10 registrado postal ri2 7.204, cor aviso de rec.biviento(AR, 

notifieaço da audincia do dia 22. 
Cone ati & pxs.nt data no foi r3ctbido 

o referidt DAR", solicito a gentileza da informax o seguint; 

1 1 ata ew que e registrado 7204 foi r cebido pele 
Corr.io 

II 	ata da entrega ao cstinatrio; 

III — Sowdo c&rteire rue fez a zona de entrega de cor 

re s?or1dencia; 

IV — ul o votive da no devoluçc esta Junta do &-

viso de recebixnnte. 

Appov.ito a oportunidade para apre sentar 
a V. -xa* os fl9U8 protestos do estima e corsderÇiJe 

MSSIAS D3 SOUA COSTA 

--3up1en -t d: Juiz Prjidnte 

Sr. 

Diretor dos Correios e Te1grafcs evi Goiás 

! SA 
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- J. T. Junta de Conciliação e Julgamento de Goiania 	

or 

Di 	UPIOId NO PROf13;.O DO RPCLJ 	C LO IN 63 

Oos seis dias do ais de março do ano de mii novoce i lto s  
o sos3enta e dois, nesta cidade do Goiânia, s 13 horas e 30 mi 
nutos, estando aberta a audicmcia da Junta de Oonciitaco o Jul 

arento desba cidade, na sala de audir1cias, a Praça Cívica n 0  
9, com a presença do Or. Jaiz Presidente, Dr. Paulo uleury da 

Silva e Souza e dos voais que abaixo assinam, foram, por ordem 

do sr. Presidente, apreoados os liti;an.tos Si3L.TiO iLPId3 

..OTJZA, reclamante e S:flRARIA PiiULISTi, reclamado. 

Presentes as partes, o reclamante acol.eaawmio do seu a 

voado, Jr. Victor Cotiçalves a o reclamado representado pelo sei 

proorietrío, Or, Jos Narques, foi díseassecle a leitura cia ro-

clamaciao a ser apreciada, sendo dada a pala 'ira a o reclamado sar 

caTIteStar a rec1amaco, havendo ste dito o semiircte: que o re-

clamante trabalhou 01:1 sua emprsa a partir do dezembro do 1961 
que sempre nanou ao reclamante aquilo a que fez js, inclusive 

horas extras, sendo que fazia paaaeatos por semana; que nada d 

re de sa1rios; que a qrattfcaçao da Latal nao devida, ja q 

o reclaiiarbo no cormiatou o ano; que a despedida foi motivada 

or atos de indisciplina e irorohidade do na clamante; 

Proposta a coriciiiaço, foi rociisada 1  

O reclarlantO apresentou um vale no valor 	3Ø000,. 

de cmLscs do eclamado, o qual, eia face disso, reconheceu o de 

bibe, resçntsndo-o neste ato e entre ando ao reclamante os Cr 

3.000,00 respactivos,e foraj:i ror ela aceitos. 

se lair, dado o adiantado da hora, foi a andi6ncta 

adiada para o dia 11 de março de 1963, s l horas e 30 minutos 
Picando as par boa cio-boa. .r -paa 	cnsbar, eu, 

o 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Junta de Conciliação e Julgamento de Goiânia 

	

••fl 	 i_'._ 	Y 	 - 
i 	 .. 	 L) 

oï'in 	R I3oIohL N 32100. :::2 

1 	 jJ! 	 J 
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"J0:LLD d TRÃ$:LH0 - 1n ePo 	aho 

Ia rauitsta; Cidade: Goíiía; stado: Goiis; iva 2 37 n 2  ,72; 

2ccie do estahe1oei nt 	darrarta; :a;uroza do Caro: 2eroa- 

ar; Dats da adoiisn2o: 2 de :)u.h1 1 b ro do 1961; 11o'tstro a 2  2 a $1 

5; Iicri.i.nereço: Cr2 6 . 240 , 00  ic:isais; 	ssiriabura do eooron4or: 

is Jii'tlo daCil;a; Data do ada: 22 de oiftubro 	:.96]; 

	

IrIa 	- 	.. 

.. ., 2.: 	2212  

ulista; idoHe: Joínia, stado de Gais, Roà 237 1 9  502; 

:lc 	do staho1ocL..ent- o; Cerraria; iatureza (10 Cor. o: 

dor; rata da adisoo: 13 de dezeihro de 1961; ieistro a 2  5,21 
2; 1e2.Freraço: Cr 36 ,40  por hora (trinta e so is o -jo:ra:.ta Cit 

t - .r02) 	 J'oia Po 	 or: Jcn 

ecr: ario da c -LI ta (3c, O rc 1 .or oc 	dai ato 

de 	 6 do 	o de 1963, 

• 	 ,- 

o1: 
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FeTo SY sente i:lLStf!eeflto ' etis ei 	 nu - 	o, soe 
d0i 5 :; :ILoerir e 	i::I 	siOe, or 	 brnsiLeirç), 

21, 

eo, i lustri 	, e sidie e O Loilineo 5 et 	Soitnl, . 

27 ng 502, Vile oeuora, coustituo e soesio stenie 'ro-
curadores os 	cu::ris 	.CL:T DO fF)IC) 5i 	 DI0 ei 

HIU U0S.HT0S e OID I;HTO 5 	 iIL 	 ' 	eiro. 
iiida e 	do, os outros soLtei-no , inser:L to n 	 :eTe doe; Sdvo 

dos cio rrseii, Sec.o de 	 e e soe ri t6rsc) Sf0 jesionsi 
sida Go5us, e5 53, saLe 	L! coi o, o.de recohero es iuti: 
d5 estilo, 505 OS 	los oleres s 	'5uuie 	d Jud.ieia' 1  , e, 

lesote, oare de±eu ree—oe IIS Rus L 	50 'Trnbn,l:it sue eco 

ira mios 6 movid selo Hebsti.o TSo otius ler:' silo o, es 

cedo, serrector, resiJe.te 5 Jooic J.liedo os etc Cl e itei, 'eQJeeLH di-
tos )rOcUr tiore e, e dee eertho d. eis insisto , 5Q c,  tod os OS 

stos oecessrios ao seu fiel coe risneiit- o, reuerer. acon: s1ieer e 
causa c -L fis 1 OëLItCflnS, uses 	recursos e exce 7055 igdio, fa 
zer acôer), coLLj sea -r, i;rnsiir, deeistir, receber e 	r suito 
e firosr noeeoro:eieso, o sue troo darei :on leor, f!TS:.0 e 	1 .ioso 

5 - 	e 	 e 	. 	:uefHcoo e 	 i.c o±cite. 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TERMO DE CONCLIAÇÃQ 

Aos11dias do mês de... d o  ano de mil novecen-

tos e 2.t:.....................................................nesta cidade de Goiânia, à Praça 

Civioa n. 9, na sala de audiências desta Junta de Conciliação e Jul-

gamento, tendo comparecido o reclamante 

e o reclamado 	 . auIJ Ja 

e depois de ouvidos, na forma da lei, foi, pelo Sr. Juiz Presidente, 

proposta a conciliação, aceitando-aos litigantes. 

São as seguintes as cláusulas do acôrdo: 

............... ..................................... ÇL.IQ 
:. ..........

CI' 

1 	T cl 	 01 - 

ço 1-10 

.5............. 
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JUIZ PRESIDENTE 	 L 

	

- 	i-,------ 
RECLAMANTE 

.IIT 	.. ...' 

RECLAMADO 
7 	. . . 



PODERJUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Jimia de Conci1iaço e Julijamenlo de Goiânia 

R E C 1 B C Cre 5,000,Ç0 

Rece1{ 0, Scretrjc 	Juntr e Cccj1jc 
J1rentc de Gcini, F. ircrtnci8 flcirr ncmCir 

Cr 5.000 1 00 (Cincc iii1 cruzeircs), ccrrrnc1entc 	ccmp1emen 
tcc d 2 prcstc 	dc c'rd yrr rini fdtc nc rrcce5c d 
rcc1rcc dc niz 6/6. 

Gcinic, 70 de bri1 de 1965 

Sei stic 112rtins Seuz 

rl 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRA9ALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO D GOIÂNIA 

TERMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

Aos.. 	Ç ------- - dja 	do mês 	 ................................... do ano de mil novecentos 

e ....... .................... .... ... . ... .... ........... ............. .......... .... ............... ........................................ .nesta 	cidade 	de GoiAnia, 

6Ls.... 1L horas,nasecretariadestajuntadecOncjliaçãoejulgamento perante 

mim Secretário, compareceram o Reclamante 	Et1Ç...1T.t.iflE....SCLlZ ........... 
(representação quando houver) 

... ...... .. ...................... .------ e 	o 	Reclamado 
(representação, quando houver) 

aco e  p o r e s t e  u 	 rdo celebradoltimo me foi dito que, em cumprimento a ................. _____________ 

na presente reclamação, f a z i a entrega ao Reclamante da importância de 

Cr$...1O.o..Q.QQ..QQ.... ..1 ..........
relativa a  

.... . ......... 	.................. .Ç JCU.... 	..op 

.. .L53.,p0 	C 	
. »i .: * : TEStN .. 

dc dc fis. 
Pelo Reclamante foi dito que recebia a mencionada importância que 

contou e achou certa, dando, por este termo, ao Reclamado, plena, geral e 

irrevogavel quitação, para nada mais exigir Comrespeito ao objeto da pre-

sente reclamação, seja a que título for. 

E para constar, foi lavrado este termo, que vai assinado por mim, 

Chefe da Secretaria, e por ambas as partes. 

k  ~~ iia.  

1 ....  
Reclamante 

. 

Reclamado 
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JAPÍ N. E IIAES 

Ch.o Jc socrator!o 


